
Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 19/08/2025, a fim de a fim de

celebrar o Dia do Médico do Tráfego e os 45 anos de fundação da Associação

Brasileira de Medicina do Tráfego - ABRAMET.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta desta homenagem busca reconhecer a contribuição da

ABRAMET e dos médicos do tráfego para a preservação de vidas e a promoção

da saúde pública, destacando o papel estratégico da especialidade na redução dos

sinistros de trânsito – uma das mais graves questões epidemiológicas e sociais

enfrentadas pelo Brasil, onde o trânsito configura-se como a segunda principal

causa de morte não natural no país.

Uma das especialidades médicas em maior expansão no país, a

Medicina do Tráfego atua diretamente na prevenção de sinistros com vítimas

fatais e sequelados, e na formulação de políticas públicas voltadas à segurança

viária e à saúde dos condutores. O médico do tráfego acompanha desde

motoristas particulares até profissionais como caminhoneiros, motofretistas e

pilotos, impactando decisivamente a vida e a segurança da população. O transporte

seguro depende, essencialmente, de condutores saudáveis, e é nesse contexto que

a atuação desses profissionais se mostra vital.
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Entidade nacional da especialidade, privada e sem fins lucrativos, a

ABRAMET é o braço técnico e institucional da Medicina do Tráfego no Brasil. Atua

de forma decisiva na produção e disseminação do conhecimento científico aplicado

à saúde e à mobilidade, contribuindo para a formação e atualização dos médicos do

tráfego, além de ser porta-voz da especialidade na formulação de políticas públicas,

em diálogo permanente com outras entidades médicas, órgãos de governo e o Poder

Legislativo.

Com a proximidade da data comemorativa, acreditamos que esta

Sessão Solene será um marco para reforçar a relevância da nossa especialidade,

bem como sensibilizar autoridades, gestores e a sociedade sobre a importância da

prevenção, da educação e da saúde no trânsito.

Diante do exposto, submetemos à apreciação da mesa a aprovação do

presente requerimento.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)

Presidente da Frente Parlamentar Mista da Medicina
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Req. Sessão Especial - Dia do Médico de Tráfego e 45 anos da ABRAMET

 

Assinam eletronicamente o documento SF251465783497, em ordem

cronológica:

1. Sen. Luis Carlos Heinze 

2. Sen. Dr. Hiran 

3. Sen. Izalci Lucas 

4. Sen. Romário 

5. Sen. Damares Alves 

6. Sen. Esperidião Amin 


